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P O R T A R I A    N.º 29.687, DE 22 DE ABRIL DE 2022

DEMITE a servidora estável KARINA FERREIRA
ALBRECHT dos cargos de provimento efetivo
de Professor de Anos Finais - Português.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 28.463, de 01 de setembro de 2021, integrante do

expediente nº 21054/2021;
RESOLVE:

Demitir a servidora estável KARINA FERREIRA ALBRECHT, matrículas 5850 e

6204, ocupante dos cargos de provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Português,

regime Estatutário, lotada na Secretaria  Municipal  da Educação, na EMEF São João, por

haver descumprido os deveres funcionais previstos nos incisos I, III e IX do art. 181, bem

como por haver incorrido nas proibições do caput e incisos I e IV do art. 182 e, ainda, por

estar incursa das disposições do art. 195, incisos VI e VII, todos da Lei Complementar n°

001/2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de

Lajeado.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                 

abc           
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P O R T A R I A    N.º 29.690, DE 25 DE ABRIL DE 2022

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
DAIANE KRIEGER.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 29.616/2022, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo de Saúde,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata  DAIANE  KRIEGER  LASTA,

efetuada  pela  portaria  n.°  29.616,  de  07  de  abril  de  2022,  para  exercer  o  cargo  de

provimento efetivo de  Agente Administrativo de Saúde,  com carga horária  de 40 horas

semanais, padrão 08, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu

o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público, no qual obteve o 18° lugar,  conforme Editais de Homologação n.º  541-

02/2018 e de Convocação n.° 190-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 25 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas         

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2022                   EDIÇÃO N° 1549

P O R T A R I A    N.º 29.691, DE 25 DE ABRIL DE 2022

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da  candidata
PATRICIA DE VARGAS DO AMARAL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n° 29.683/2022, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais,

CONSIDERANDO que  a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 22 de abril de 2022,

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata  PATRICIA  DE  VARGAS  DO

AMARAL, efetuada pela portaria n° 29.683, de 22 de abril de 2022, para exercer o cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de

20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de sua aprovação no Concurso Público,

no  qual  obteve  o  153º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  nº  541-02/2018 e  de

Convocação n° 193-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 25 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas           
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EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 001-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7970/2022
EMEI  CRIANÇA  ESPERANÇA –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da  Educação –
OBJETO: objeto deste Termo o repasse no valor total de R$ 31.150,00 (trinta e um mil cento
e cinquenta), sendo destinado para despesas de custeio e capital.– LEI 9291/2013 GESTÃO
DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO  E DECRETOS 9102/2014 E 12.664/2022– CONVÊNIO
10/2022.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 003-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8503/2022
EMEI  SABOR  DE  INFÂNCIA  –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da  Educação -
OBJETO:objeto deste Termo o repasse no valor total de R$  29.305,00 (vinte e  nove mil
trezentos e cinco reais, sendo destinado para despesas de custeio e capital.– LEI 9291/2013
GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO  E DECRETOS 9102/2014 E 12.664/2022–
CONVÊNIO 12/2022.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 004-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7760/2022
EMEI SABER EDUCAR E RESPEITAR – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da Educação
-OBJETO:objeto deste Termo o repasse no valor total de R$  32.995,00 (trinta e dois mil
novecentos e noventa e cinco), sendo destinado para despesas de custeio e capital.–  LEI
9291/2013  GESTÃO  DEMOCRÁTICA  DO  ENSINO  PÚBLICO  E  DECRETOS  9102/2014  E
12.664/2022– CONVÊNIO 13/2022.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 006-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7299/2022 -
EMEI  RISQUE  E  RABISQUE –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da  Educação -
OBJETO:  Termo o repasse no valor total de R$  29.665,00 (vinte e nove mil seiscentos e
sessenta  e  cinco,  sendo destinado  para  despesas  de custeio  e  capital.–  LEI  9291/2013
GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO E DECRETOS 9102/2014 E  12.664/2022–
CONVÊNIO 15/2022.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 011-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7911/2022 -
EMEI  CANTINHO  MAGICO –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da  Educação -
OBJETO:  Termo o repasse no valor total de R$  30.880,00 (Trinta mil oitocentos e oitenta
reais),  sendo  destinado  para  despesas  de  custeio  e  capital.–  LEI  9291/2013  GESTÃO
DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO E DECRETOS 9102/2014 E 12.664/2022– CONVÊNIO
20/2022.
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